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Halwair ii arai Setvaint.

a	 qUe fr r ei. 4 ir. .	 a • e
C	 Paities dei ta Proviacia	 a met ;lir.
, 	 xeeII,iUiuiat. Seah,r Cape,-70 4".

*erae GJft stLpfriar poligit• D. João O' Dé,.
' mellé.

A tarde de hoje empreheinfo a minha mar.
cha para Cardou* • tom o fim de ter 411i ha.
ires entrevieta com o Sr. D elsagida de Per.
4;4re, i leimeira chefe do exercito imperial das ires
gicintioss: trataremai naqu4l4 ernrei. O.ta dos
CAniu-C ba a ambas as Hripanhas ; minha adhesSí,
ai.s. 4aprieac5s , e amor á minha ¡Janta, os de.
iejos du hem, que me tinerni.• , e 11, recuar)
das minhas intemetes, une parece 'caem ji ba
santenente conhecido	 e (re o publico estará
persu (li lia • Wr i p,r,e41$ eitC$ iárucce rlerofrç , que a

xi.lgerr ric in rieren‘avel, colou Lend., e
iloíco meio de avegui .r	 tug?quilli-ti le
ça	 e cimentar 61	 iles:tE, Pirava*. An.
tei .=e ..enr conin Itme, ) cum h “ i lever	 e

o exige o aifeeto , que l evu Jos
ri or C u l adira •ksta n .iaç	 4	 -!ne

euji hm me d . ij	 a V. S
• 1 1 •.11ara „ que por 0raildl'.di qi . :Ne detJui	 r
8, mure. que nenhuma ntgo	 ,t Ti .p.e
entrevenha, polerá prejudicar litr% interes et I--
— imos de Herprnha , ido he, aguei et • que
dvva ..mar tem offendu os que a [toureei'
dtu a tolo ti hrrmein , e concede o ir-i o dau
gente. tis aociedades constitui las ; que hotría ga.
emitia +=erra das perime e bens dria hte 'afiro:
eal..b..leeidoe na nova kierfrasha he hum doa
objectas mais sagrados. que se me propaz sus.
ten t e; que tegunde a carrespondencia tida com
o dito Sr. primeiro chefe , este está di,posio
coincidir com ai minhas opinióes, em tudo o
:eine 1.4 1T e raál, e ju stiça que eu marcho
g4ranti lo pela h nra d r...rire/to ; que nidla tem
que temer por toam pealwis ou pela mutila le

-3;m1 como rã', pouco por se-ois interetses • nem
por que se cometia o men,ir decimai° contra o
meu carater Repreteeta0.1, que os. piesíni
como authoridade, e Ihee rogo Como litn igf), q e
desprezem temores 'em fondonento, rodei ti es-
pdhadas petas geai° inqui v .i., e promotores do
mal ; que fni,p todos o, e•firrcoo	 iveis para
conservar a tr tqlPiiIId4	 iblIca, e o respeito ás
Anthoridades • que tnh confiança em seus
Chrfes, e que se le Altr un decoanfit, ror homa
cravelha fataliiiiirisa irremediaveis te111ão ein

mim bela confiança , converseendo,ie de que tenho
baketme experiencia, e que s ninguetro cedo em
bns de licio*: que n'este prtssiposto as alie:achei
lhe tiáo ri , er feito he eitm . diivirlia poro e figo
convem. Nío he dado • todo" terem o t.4.
Imento intimo doe negocios publico, ; se fine
Peratri vel Foce' na Sociedade te procedes , . onteie
▪1 &ido, com que procede buena authiridadep
nem 'a de , confiaoca rtem a critica o t,erepio as
mais das vens braa drsporigióes do Coveiro.
A. V. S. .senh4ir Cuternaiter 'erice:urge aleita

fculatrreirte faça ,:iter Pohilico o couilírri.
do desta Carta corlfibuirlde pela !lha r ' te ai
que tenha til-cito Toam . 1 "dia ite cc mini. A
brevidade do t empo Mo tre peliu lute -talar ali!,
rectamente a calei ',ah ter	 „.i rn `cif( FP.r st
1,4nm...rachem , ou ea Autturidatle: Con'iontitor-e
V. S. Udo irtIcilm0 a Orei lhe e.,ovi-r
pirando a todos da rtl intria grarlito iI b
colhimento , que erronitel entre	 . e 4:e
que me lisongeo poder recompenea 	 sua ho-
rilidleade (Citie O aiiç inttresaacter PleT +çe .

Peteept 4. 10 ti tine we per, Impa taliiiry	 Ofi-
cia r@	 Cheleir 1, e empregados vibii,111.	 ff,:e

segidirt , da Empapa, om outrn, fi.a.4 014..ra
Praça. Devo dizer a V S. que toava rio	 .
g as ror mim rleLI	 e que rrtrecem a nr..trI'a
conti.oça. Ile absultit4en me intii, ! ens.er I Li e
bons etteião 20 IITICO 1-do e mures • ,e jia
prvciro • he coriveni i nte ;• e todos illevgjii.
mu CII que gigirnos íttis rt e. Páral , u tua , Íles
que nau matares+ hoje por the nin prLIT I tm• r•
esiado de soa soude p ou ru i r C2r1Crirrn de gr ' :vg
para o fazerem fiei° muito rui ird.IenSt Irm..
coutrOentladoi a V. S. para qt.e 1h aprot-ruio-
ne aos dos sim p*rompla marcha:, e a-s dr-tra.
tes segundo se fIeIn restabelecem:1+	 ri' faz. I n
a 'todas o* seus Soldai vencidos, e cerceou:
tendo para esse fim em coosi leraçáo que lie or-
dem minha, e minha reccan rrítineld Ção • e qí'e
elite do c r ! irci por suas bo.ce qu4i3ades, por
teus evoirahidas medusa , e por 6U11 actirl ri..
,tiOeg em atteTlçi • auntgailoç , que se lhe, trm
ocasionado ria viagem , a serem attenJidos 4. 'e
satIaft Out.

1)eus guarde a V. S. por muito.. amure,
Fera Cruz i d'Ageroo de 189$

Sr. Goveruador, e Chefe iiK,Idico
ia Praça.

LISBOA.

ORES 	 us 7 de Nowerdm.

Lida, e approvada a acta da Siado intima-
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tados4	do t o.

obtervaç
que passxa a . ;faltar a te pet

que noutro 'artigo se
cjth a objecto de que rrat
do	 sisteutaddo que lie
proei	 perguntando ;
Xleitornes que se 'hão de
:dos Jate hasen.do Cortes; como . podem estas
convocar as Juntas Eleitoraes ? He verdade que
el.ta declaraçku podia ler lugar na Constituição
,de ¡urj a	 porque a Legislatura durava dois an.
nos sempre -em Sessão permanente , o que en-
tre nós não staccede , porque o mais que
extender-se he a 4 mezes. Pareee.me por t
conclui°, que em vez &mie §se eno

do arugo
Defendeu o Sr. Borges Canseira a doutrine

-do asseverando que OH Redactores do ;ire-
jecto a acharão tão interessante que não pode-
rio deixar de a expor aqui . , para que em rem-
pua futuros pneu o Rei interpor o seu veto
-para no poder nunca ingerir-se nestas provi.
denc s ; concordou que não póderra as Cortes
.pratiçr esta medida não estando convocadas
tnaw disse que a Deputação permanente, que

.aeene em sI as mesmas ateribuiçõese , que as
Cedes, o pó fazer ; disse que não havendo
o Congresso - confiado do Rei o poroga-lo ou
tiles dve-10 áo Corifi tá tamhem delle esta

eprovideneaa ; que lie necea,ariu que a Deputação
Permanente dé. todas es Oidens que julgar ne-

ecesseriate sena &pende:leia de. eito, e que tudo U
que alli se trata mão- tem referencia ás Curtes;

- ima 1iifltIHe	 Deptitaçãa Permenente.
danes cie Carvallo combeteu com ar-

umenti 5 noeos a opinião do llittstre Preopinan-
te e . o qual de novo defeteteu a Mia expondo
diversa	 [era	 para a em-rol:lurar,

ou u Sr. bisara susrenterelo que'as ra-
pei() Sr. limes de Carvalho terei-eira

lucelidade do artigo do que
a sua doutrina ; perguntou se elle entende por
Lei ageelle acto de Corpo Legislativo , que se
eucaminh a mbjectos geme , ou se aquelie

declara expiessarnente a sua vonaade ?
leu arte a diseunaão deve recahir nesta ulti-

Eepoe outeaa difFerentes razões
..e. c( que se pôde tomai 'como regra ah-

aalrata 	 qie lege que a Asserabléa Legislativa
dec::.re	 vuntade -pela maioria de t.e..tos, es-
se& he a

O Sr.

uadido y que nenhum dm Srs. Depu.
impugnari por ¡atm 9Lie está intima-

pacitado , de que todas quantall declara-
ç

•	

fação , sio poucas	 ma que acabando
de ouvir a hum dos Mestres Redactores do pro-
jecto o segointgaprincipio — que todas as or-
dens do Corpo regislativo eão Leis — 'se vê
na precizán de declarar , que já' anais se confor-
Enata cum airuilhaute iida ; que se devem só.
mente entender , como Leis, aquellas que
nhão todas as formelidadee necessatiae . e que
estas são as unicas , que° estio muitas á
çíu; qu, e todas as OUtraa decieães , que apenas se
acháo na acta , e cuja execução não depende da
Sanção de fôrma alguma se pôde dizer que s-
Leis; mostrou que era este o caso das excer çoes
de , que se 'trata, e accressentou 	 que [muitas

identicos poderáõ existir, , que nu sé
achando aqui mencionados, serão eurn tudu jul-
gados sujeitos á Seneção , e concluiu 44 de oun.s
Inania , ou marcarern-se aqui todas -as excepções
ou sei primir as que aqui estão expressas.

otnou a fanar o Sr. Borges Carneiro con-
do can que o artigo ião satisfaz	 disee que

e t á resolvido que us Leis e Decretos fiquem
airgeitas a hum veto ; mas que este não tem lu-
gar nas ordens ; que resta poií , perguntou o
'Nume Deputado, para se concluir a questão ?
Nada mais do que saber-se , o que he Lei
que he Ordem ; alias podem as Cortes 1ILIJIr
o veio , passando sômente ordens c não` fazen-
do nunca Leia ou becretos.

O Sr. Serpa Machado disse : ou a m
de que treta este artigo pertence ás Cortes,
á Deputação permanente ; se a esta deve
tratada no seu competente lugar que he o	 -

go , em que se expõe as suas attribuições ; se
asuellaa , deve então hir aqui expreJamerate.
Tendo °pirado largamente a este respeito , que
não encara as dificuldades pelo lado que 5C lera

pda s ncção doRei
	ncia 	 que na ekaçes

pôde ter. O Sr. Soares
que se OITIF1liiel o para-

e que se trate deste obje.
em 'discussio o artigo, que
rcer as dttribuições da De-

Con ri pou a seussit4 sobre o 3.° § [In• -
togo 92., que tinha ficado . addiadu.

O ,Sra Armes' de Carvalho tendo exposto ah
gurnait 'tazães, oppontlo-se	 sua doutrina
creaentou e` que na anecedeute Seasão tinha lei.

bre •o seu final
do rego .mos

ha -ja'a providere.
prameira parte

aticavel aquelle
he nas, juntas
ar os Deputa-

Branca Manoel apoiando com
ddierentes argumentos os que o Illustre Pree.
pineete -tinha acabado d' expender , appro ou
are

O P 	 Magalhães disse que tinha
.uládo não failar ácerca deste 'artigo . por

encarado
sim pela
objeetos
Ff (412e0
grefo neste
elo , g
tem
puta

da
regra
be " Minis

ian

a rniterja sufficientemente discuti-
i lente propez á votação o pa-

princivia " aidispiiçõs „ e neg.
do Re	 pergutuendo se devia

passar neste lugar, e se resolveu , que 	 não
e propondo depois	 deve entrar aquii. o fi-
nal , se decidia) g	 e foi approvatio
nesta fôrma " e gera	 a iodos as objecd'os' ,
pe são da exclusiva aIirl6alçõ Q das ' Cortes. 19vates vão abaixo declarados.

Passou-se a discutir ce seguinte artigo.
Seleccionada a Lei., a VO Znddláo gei
usando da formula seguinte : " D. P.
de Deos e pela Conititair,-,áo Rei de P4r.
mos saber a todos ,c,S 110,11"'3S SII3d(OS

'Grui decretaria e a5r sanicionasms a se-
14, CU perra°	 aqui- op o lieNtO I
Por Maio manclara2s a hdas os 44uUrri

der ciais , 1w:filares	 e-ec,lesiascicas que cum

	

fação ,'uorprir o	 sido Derreto em todas ar
as pedes. O Scc rtta,jo 'd'Esia4 d.P.; 1Ve°



respectiva Repartição) o firo impr'nir
, e correr. " 'o dito Mi	 rei faj á &ogc

r	 Lei com . o Wh) do Estado ;. pubkiea-
no Diana; do Governo ; e guardar o seu
nal no archivo da turre, do Tombo.

Sobre este artigo expoaelio ?!.grins Srs. De-
paradas as suas opiniõea ; e julgando-se discuti.
oo se resolveu , que não pesasse na fórma que
'salva radigain ; e passou do seguinte modo --
40-le Se redon	 tellkics já appro-
ria los , ambulo urndo esc - the a palavra 	 saneciono
cr i , i i r g4(	 —d4çcian	 --- que se faça ex-
ata.sa rueni;- . da -dati5Uia —jaça imprimir, pu-

, e co'irer — que em vee de se diaer *
O dit ., ,WiaiSiro fará togo :tilar a Lei &c. —
diga	 o Miniàtra ?.jerendará a La , e
Jci•ar n"ont f> Jeito ao t;i fido	 que a i- já t i sup-

J 1 ) 41M11-4,0	 publica,..1a no Diarro do Go.
— C 1.1 final — a jaça &cardar dc.— iam-

lippriainal.
iglildRea:e se resolveu depois de algumas

.1 4LrcJCS , que a Deputação appresenie a El.
aagarrae$ publicadas ria Lei , para depois de

.var: aa , referendado, u-seLlado voltar ás
,	 -se no aeu areiávo , e que depois

ee rik r:ia.1:11 ia se não leia no Congress () , e que

aae .ç:lu se cerne • como até aqui . do dia
passou peia Chancellaria Már do Reino.

.	 O Sr Bargri e'afanro ter' to exposio
• raaaat	 appresuni, ti o seguinte additarnen-
-,..:	 pau', se'rvir

Se 0 Rei nu pato estabelecido nán der
s-,sneçãa expressa no artigo 91 . as Curtes

! ! I dnil.LISÓ a Lei ao Ministro , a qu L a fará pu-
., .e.ir pelo modo seeteidic — F... Secretario aP 5s-

•i9 de tal Repartição fá ço saber , 9 ,1te*ar Carter
remeti/vão .a ordem segurnle , (aqui entra 3 Lei)

M	 OH uni fia d e da artigo ...diz Conriituição se

1 por sanccioesda (Aqui assinará O Steretd-

'ri t, que no mais procederá na firma do arti.
•it, c, dente.)
foi Obiecto d hunia longa . e renhida dii-

c e resolveu que no* caso de negar
ti Rei a eauccãO , se publique a Lei no lung)

preseripio , demo -se elle tivesse effeativamente
dada ; Tainbern se decidiu , qu,e Se por ventura
o Rei • tenda untcionado a Lei , se opezer á
ua publicaç' ao . as Cortes o fação. Discutioase

'muito sobre o modo de se fazei esta publica-
çà , e a final ficou adiada a questão para ou.
tio dia.

Deu , o Sr. Presidente . pira ordefn do dia o
'p a rador do. Commissio; .13,1 FaZeOida.

RIO 0E. JANEIRO.

ARTIGOS D' 05Ficio.

DECRETO.

Tendo Eu annuido aos repetidos votos , e
Áriezeiri ,i dos leses habitantes -desta Coita! e daS

Provi-nelas di S. Pa/Q, e &fume Gerei', que
Me requererão Houvesse Eu de conservar 'a
.Regenaia deste Reino, que Meu Auesto Pai
Me Havia, Conferido, até -que pela Constitui-
Ou da taltruarquia, se lhe `diSse -lauma final . or.,

• nhaç10 sabia,	 , e adequada aos
kenaveia Direito., 	 ro	 e futura felicidade;por quanto de ou	 meio egie rico y, e vasto

Reino dó &uai' ficaria sem hum £entro
eniio , e de ferma expestv aos inale i, da anafa
chia , e da. guerra' civil ; l Dezejando Eu pa-
ia utilidade geral do Reirio-Unidu e parlicular
dtbom Puvo do Brazil bit (ramerrão crirpt n-
u;, e arreigando o Systerna Censtitucional . que
elle merece , e Eu Jurei dar-lhe , fulo andOi
desde já hum CeDUO de meios, e de Aras, cupsque melhor ao sustente, e defenda a integitdade
e liberdade deste fertilisaimo , e grandiuso kfaiza,
C se promova a aula futura k1jçjdàd Hei per
bem Mandar con,yekear hum Conselho ue Proa
curador das Provincial do Brami. que
as represe:orem interditamente , ,nome.edo aquela
las • que rem até quatro Deautadoa em Cortes.
hum ; 25 que tem de quatio até oito 	 dois;
e as outras daqui para cima Ires ; os quaell
Procuradores Gerara podeiáõ ser removido,
seus Cargas pelai suma reapectivas Previ:reles,
no caio de não desempenharem devitLimente luas
obrigações , se avim o requererem ta dois ter;
çais das suas Camarás em Vereação geral , e
extra . rdinaria , pr. cedundo.se. ii nesaewçáo de oa-
nani t m seu losier.

Estes ProeuFaileres serio mareados pelos Veia
tores de Parochia juntos nas C,gbeças, do CCI.4

marca • cuias elekelaa serio :pululai pela Ca-
mara da Cap tal da Proviecia • sahindo cleities
a final Os que ria, rena maior numero de votos
entre os itorneridos ; e em caio LIO empalie der-
ci.lirá a sorte ;e procedendo-se em radas esta
numeações, e apurações na conformidade das
Instrucções, ei te Mandou executar Meu Angus.
co Par pelo Decreto de sete de Março de mit
oitocentos e vinte ivuns, na parte , que for
applicavel e não se achar revngada pelo pre-
sente Decreto.

Será° asattrihuições deste Conselho
Aconselliar-Me todas as Vezes , que por Mim
'ihe for mandado em todos os neecios mais ina.-
portarites . e diffieeis : 2. Examinar Jos. grandes
projeçtos de reforma , que se deseão faser na
Adminis t raslo Geral , e particular do Estado
que lhe Corem communicados : 3. Propor-Me
as medidas, e planos , que lhe parecerem mais
urgentes, e vaniajosos ao Bem do Reino,Unidtv
e á prosperidade do Brazil	 4• %) Advogar, e
altar cada hum dos seus Membros vtla
dades de sua Provinda ri.epect,va,

Este Conselho se reunirá eto huma Saila do
Meu Peço roda; as vezes , que Eu o Mandar
convocar, e além disto todas as outras mais
que parecer a° rnesirno Cenaelliu necessario de se
reunir, se assim o exigir a urgencia dos nego..
cios publicos , para o que Me dará parte pe-
lo Ministro , e Secretario de Estado dos Nego-
cios do Reino.,

Este Conselho seri por Mini Presidido • e

ág suas Ses,des assistii0 os Meus Ministros
Seeretarios de Estado , que terão nelas mea-
t o e voto;

Para o bom regimen , e expediente doasse-
godos nomeará o Conselho por Moralidade do
votos hum Vice-Tresidente mensal (Ventre os

seus Membros a que poderá ser rerieito de ri

s	

G-

VO	 ase aasisti lhe parecer conveniente 	 C_no."
si	 •



motcr,
o, redigifil e

creverá os projectos 3pprOvadOI. e as decia6eaoi-
que se aoço re lu e . Logo sue. estie
Iterem reunidos oa Procuridorc de trea, Novilho

, entrará o Contento no exorcioio das suat.
ftincções.

Para honrar,como devo., •áo uteis Ctda-
d. por bem Cone • alhes o tratamda-
to d Excellencia , .em quanto exercerem os

ates Empregos; • Mando outro gim
preceda o Co Hm

Corporaçõeti de Estado , e go.
acuo Membros de todos ai preerninencias

ião até agua oa Conselheiros de Ee.
no Reir de Poriagal„ PM - Bani "a de,

Ministro e Secretario de Es,
dos F4	 01 do Reino e Estrangeiros, o

tenha	 ido , e faça executar com os
km. Paço em dezaaria de Fe-

vcreiro de mil '3 IL 	 • vinte e dois.. Com
A. R. o Principe Regente.

'fade de Aadrdés e Silua.

Prouiserio da Fruindo de Per-
'sambare.

m mudes ,insailtoe
.ta, aUcotidos, contra a aegurança p
4hijdu4 que tiveriio lugar pendente os ol
desaistiTOOS tempos da rendencia da Divisio-Cor-
Upieza Auxiliadora roma Capital; como por.
que a Provinda cançada sobremaneira com os
esforçou, que "acaba de fazer com os aprestos
itedispensaveis para o transporte daquolla
sio, soldos adiantados , gratificações

'
 comede).

rias , e saldos.. de CCM:A , não póde fornecer' o
necessario para a subsistencia e regresso dats di-
tas Tropas ; o finalmente ,,aorque o de
que delias não ise sã inutil , mas per
conservação da união e integridade do
Uai& e sendo por tanto indispensave/ prot
rar, , por Iodos os meios prevenir os 213111e5 que
disso deveu' resultar: Manda S. A. R. pela Se.
cremaria de Estado doi Negocios da G uerra (11.10
o Governo Prooisorio da Provinda de Pername-
Suco , iio caso eventual de aportar alti por qual-
quer motivo a Tropa • que de Portvgai aqui se
dirige

'
 lhe intime pelos ponderosos triosivo ,

que fico expendidos , a Sua Real Dee:omina.
ção para que datil mesmo regressem para alud-
ir Reino , foriaecendo-lhes o referido Governo
Provisorio amplamente, para esse gim, os man.
tiinentoa , e refrescos quo porialo carecer. Es.
pera S. A. R. que o mesmo Governo não dei.
xara nesta occattião de se prestar com o zelo
actividade, e energia , que se requer em meteria
de tarua importancia , e utilidade tora a Nação.
Palacio do Ria de 7ziiro em 17 de Fe vereiro
de a 8a a. — :fiavam	 Olisseira Aluares.go'

Havendo sido presente a S. A. R. o Prin-
cipe Regente que o Povo desta Provincia ,
nem quer	 nem pôde resolver-se a consentir
que	 barqueei as Tropas , que de Portágal
ee dirigem a esto Cone no 416 porque receia

NOTICIA. MARITIllidS.

E N TR4 DÁS.

Dia 20 do çorre-nie. Crotar, , C. de g -
ra Maria da GirPria , Com. o Cap. de Mar e
Guerra Diogo -Jorge de Brito.. Pita Viçosa ;
113 dias ; L Confeiçôo , M. Sebastias Martins de
Manas C. ao M. farinha.

-Dia . 11 Mo.-- lesse), ; 3ç dias ; G. In'.
JCparier M. Peter	 Matstre , C. a Le Br,.

, batatas ,manteiga , cabos , sidras e serve..
ja.	 áraguella ; 35 dias ; B. Esperança , M.

falido* José- da Silva Loureiro , C. a joa
Intonio ferreira, escravos. — Boltimor; 48 dtas;
13. Ásaer. Robert , M. Elgish, C. ao M. fa-
rinha de trigo.

Dia 12 dito — Filadelja ; go dias ; G.
Erbpse, M. Robert josser, , C. ao Sobre.

carga farinha de trigo , azeite e saloio. Rrede S.	 ; 2 dias ; L. Conceigo Flora , M.
afatatia	 é do Couto C. ao M. , madeira.Dia	 afietn. Velenbunia Entrada.)

SÁHIDÁS.

Dia 10 de corrente...-. Sonha Catharina ;
Oe gueroa Atrevido , C0i11. o Cap. de Frag.
é .$ Antertio dos Santos. — Cakinda ; B. 'Ida-Autor, , M. Valeriam José de Sei.ras • ago .. r-

dente e fazendas.	 Hamburgo; B. hig. Mar-

IsT. A 1M

gerei , M. Mexo:der, Lyell vintear e cafre,
Lima ; B. lng. Importer, , M. Isaac Socker, fa-
rendas. — Campos ; L. Santa Rita , M. ,josi
D ias das Saiddi carne 9Cea.

Dia ii dito. Parati; L. roto4de de Dell
M. Alam"! Ferreira , lastro. Ditu ; L. Bom
Jesus , M. Francisco loa Pereira sal. — Mia
ri; ha! L. Boa Usiáo, M. Josè ¡mares Pado.
co , lastro. — Rio dr S. jork ; L. Santa Rita,
M. Miguel Borges Correia , lastro.

Dia 12 dito.	 Falmouth ; B. litg. n
TYlanM. Thonea2 Pierson caffé e chifres. —
Rio de S. joio ; L. Feliz Successo M.
draonio, Isstro.	 Afaeahe L. Senhora ti a

M. yod Rodrigues, lastro. Rà de S.
Jeãe ; L. S. Joaquim Viajante M. joagnios Lula.
Gonçalves, lastro. — Dito ; L. S. loa M. Ma-
noel Joaquim , 12110'0.

Dia 1 3 dito. — Rio Grande; E,
(1011:1 M. John /verseis' Junior, , sal e vinho. -
Dito ; E. Generat Licor , M. José dos Saatos
Magaao , sL — Dito ; S. Bom Jardim M.
Joaquim de Souea Gomes, sal. Parati ; L.
S", kiartires M. Intente José Soares, sal. —Benevorte L. &ala Rica , M. Antonio jati
Viaana , lastro. — Rio de S. João ; L. &João
da Barra M. 7eaquissi Mariano , lastro.	 Di-to; L. Bem;fim M. Manoel Gonçalves das
Fa rsa: j, lastro.

•


